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PORTARIA Nº 077, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

 

DESLIGA A SERVIDORA MUNICIPAL, ANA LUCIA 

BIZON COSSOLIN, EM RAZÃO DE SUA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE 

PROFESSOR CONCEDIDA PELO INSS, NOS TERMOS DO 

§ 14 DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

CONSIDERANDO o comunicado de concessão de 

aposentadoria fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, que dá conta de que a servidora Ana Lucia Bizon 

Cossolin teve concedida sua aposentadoria por tempo de serviço 

de professor, requerida e concedida a partir de 28/01/2022;  

CONSIDERANDO o questionado, pela Responsável pelo 

Departamento Municipal de Recursos Humanos, bem como o 

Parecer expedido pela Assessoria Jurídica desta Municipalidade, 

opinando pela descontinuidade do contrato de trabalho do 

servidor;  

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103/2019, que 

alterou a redação do § 14, do Artigo 37, da Constituição Federal, 

dispondo que “A aposentadoria concedida com a utilização de 

tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função 

pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 

de contribuição”. 

R E S O L V E: -  

Art. 1º - Fica desligada, nos termos do disposto no §14 do art. 

37 da Constituição Federal, a servidora pública municipal, ANA 

LUCIA BIZON COSSOLIN RG nº 16.385.794-SSP/SP, 

ocupante, em caráter efetivo, do cargo de Professor de 

Educação Básica, Cód. 23-EPE subordinado à Gerência de 

Educação, constante do Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de junho 

de 2009, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, a partir desta data, 

em razão de sua aposentadoria por tempo de serviço de professor 

concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Art. 2º - Fica declarado, vago um emprego público de Professor 

de Educação Básica, Cód. 23-EPE, constante do Anexo I da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP e demais alterações posteriores. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as devidas 

providências administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 28 de março de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 078, DE 30 DE MARÇO DE 2022. 

NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO 

CONVÊNIO DE ADESÃO À CONTRATUALIZAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com a Portaria n° 3.123, de 07 de 

dezembro de 2006 – DOU/MS, que homologa o Processo de 

Adesão ao Programa de Reestruturação e Contratualização dos 

Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de Saúde, em seu 

Artigo 7°, parágrafo único, que define sobre o cumprimento da 

meta física pactuada no Plano Operativo, sendo que a análise do 

desempenho deverá ser atestada pela Comissão de 

Acompanhamento do Convênio;  

RESOLVE:- 

Art. 1º - Ficam nomeados os cidadãos, abaixo relacionados, 

como membros integrantes da Comissão de Acompanhamento 

do Convênio de Adesão à Contratualização: 

Titulares: 

 Rita de Cassia Ferreira Andrade Senhoras; 

PODER EXECUTIVO 
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 Eliane Ramos Consolini; 

 Raissa Lissoni de Andrade Nogueira; 

 Fabiana Maria Perico Lucas; 

 

Suplentes: 

 Sabrina Vasconcellos Marcondes; 

 Camila Christine Combe Pinheiro; 

 Camila Gonçalves Forti; 

 Susy Santana de Andrade. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 

a Portaria nº 113, de 08 de julho de 2021. 

São Sebastião da Grama, 30 de março de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 014, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 411.600,00E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

054, de 15 de dezembro de 2021; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 411.600,00 (quatrocentos 

e onze mil e seiscentos reais) que receberá a seguinte 

codificação no orçamento vigente: - 

Valor a Suplementar 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO E 

FINANÇAS                                                                      

                                                                                                                                     

99 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                    15.000,00                                  

      25/02/2022 Credito Suplementar              15.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. SUPERIOR                                                                          

                                                                                                                                     

107 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                   

49.600,00                                  

      25/02/2022 Credito Suplementar              49.600,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BÁSICO - RECURSOS 

PRÓPRIOS                                                                    

                                                                                                                                     

26 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                   

330.000,00                                  

      25/02/2022 Credito Suplementar             320.000,00                                                                                                                                                                                                              

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

                                                                                                                                    

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

FMS                                                                       

                                                                                                                                     

2043 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                  2.000,00                                  

      25/02/2022 Credito Suplementar               2.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE PLANEJAMENTO E 

GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

                                                                                                                                   

142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                   

10.000,00                                 

      25/02/2022 Credito Suplementar              10.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.15    GERENCIA DE CULTURA E 

TURISMO                                                                        

Unidade Executora...:  02.15.01 DEPTO DE CULTURA E TURISMO                                                                           

                                                                                                                                     

185 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                     

5.000,00                                  

      25/02/2022 Credito Suplementar               5.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

                                                                                                                                                                                                                                

Art. 2° - Os recursos necessários à 

cobertura do crédito de que trata o artigo anterior será a anulação 

das seguintes dotações do orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. SUPERIOR                                                                          

                                                                                                                                     

108 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                  64.600,00             

      25/02/2022 Redução de Credito               64.600,00 

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               
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Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BÁSICO - RECURSOS 

PRÓPRIOS                                                                    

                                                                                                                                                                                                                                                                         

27 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                  230.000,00             

      25/02/2022 Redução de Credito              230.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021     

                                                                                                                           

32 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                     

50.000,00             

      25/02/2022 Redução de Credito               50.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021   

                                                                                                                             

34 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                    50.000,00             

      25/02/2022 Redução de Credito               50.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

FMS                                                                       

                                                                                                                                     

2042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                   

2.000,00             

      25/02/2022 Redução de Credito                2.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                       

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE PLANEJAMENTO E 

GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                         

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                  10.000,00             

      25/02/2022 Redução de Credito               10.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.15    GERENCIA DE CULTURA E 

TURISMO                                                                        

Unidade Executora...:  02.15.01 DEPTO DE CULTURA E TURISMO                                                                           

                                                                                                                                     

  186 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                  5.000,00             

      25/02/2022 Redução de Credito                5.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021   

                                                                                                                             

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 25 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 020, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 2° E AO §3º DO ART. 4º DO 

DECRETO MUNICIPAL N° 008, DE 05 DE FEVEREIRO 

DE 2018, O QUAL DISPÕE SOBRE A 

REGULAMENTAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, DA IMPRENSA OFICIAL 

DO MUNICÍPIO ELETRÔNICA – IOME. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando a necessidade de alterar o §2º 

do Art. 2º do Decreto Municipal nº 008, de 05 de fevereiro de 

2018, que dispõe sobre a regulamentação, no âmbito do 

Município de São Sebastião da Grama, da Imprensa Oficial do 

Município Eletrônica – IOME; 

DECRETA: 

Art. 1º - O Art. 2º do Decreto Municipal n° 008, de 05 de 

fevereiro de 2018, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 2° - As edições da Imprensa Oficial Eletrônica 

devem ser assinadas digitalmente, com base em 

certificado emitido por autoridade credenciada, 

atendendo-se aos requisitos de autenticidade, 

integridade, validade jurídica e interoperabilidade da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 

Brasil. 

§1º - Após a disponibilização e publicação das Imprensas 

Oficiais, estes não poderão sofrer qualquer tipo de 

modificação ou supressão, devendo as eventuais 

retificações ser feitas em publicação posterior. 

§2º - O ocupante do cargo público de Supervisor de 

Assuntos Administrativos será responsável pela 

assinatura digital das edições da Imprensa Oficial do 

Município Eletrônica. 

§3º - Em caso de impossibilidade do ocupante do cargo 

mencionado no parágrafo anterior, a assinatura digital 

das edições da Imprensa Oficial do Município Eletrônica 

ficará sob incumbência do ocupante do cargo de 

Coordenador de Imprensa e Marketing.” 

Art. 2º - O §3º do Art. 4º do Decreto Municipal n° 008, de 05 de 

fevereiro de 2018, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 4° - (...) 

§ 3º - A consolidação das informações e finalização da 

edição ficarão a cargo do Departamento Municipal de 

Administração Geral, cabendo ao ocupante do cargo 

de Líder de Tecnologia do Município a 

responsabilidade pela publicação, periodicidade, 

regularidade e veiculação eletrônica.” 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 28 de março de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
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Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 023, DE 01 DE ABRIL DE 2022 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 14 DE ABRIL DE 2022 

(QUINTA-FEIRA SANTA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todas as 

repartições públicas municipais, no dia 14 de abril do corrente 

ano, quinta-feira Santa, ressalvadas as atividades essenciais e 

de interesse público, mediante a devida compensação quando for 

o caso. 

   

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 01 de abril de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 024, DE 01 DE ABRIL DE 2022 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 22 DE ABRIL DE 2022 

(SEXTA-FEIRA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando que o dia em homenagem à 

Tiradentes –  dia 21 de abril, é uma quinta-feira e que é praxe as 

repartições públicas em nível Estadual e Federal assim 

procederem, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todas as 

repartições públicas municipais, no dia 22 de abril de 2022 

(sexta-feira), ressalvadas as atividades essenciais e de interesse 

público, mediante a devida compensação quando for o caso. 

 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 01 de abril de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 002/2022 

 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA-SP. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA-SP, já qualificados no Termo de 

Fomento nº 002/2022, cuja celebração foi autorizada pela Lei 

Municipal nº 066, de 18 de janeiro de 2022, e que tem por 

objeto, conforme disponibilidade financeira, a transferência de 

recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO à ENTIDADE, 

resolvem, com fundamento na Lei Municipal nº 099, de 23 de 

março de 2022, ADITÁ-LO nos termos do que se segue: 

 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - 

O valor previsto na cláusula primeira, item 1.1, do Termo de 

Fomento nº 002/2022, fica majorado para até R$ 321.000,00 

(trezentos e vinte e um mil reais). 

 

- CLÁUSULA SEGUNDA - 

Permanecendo inalteradas as demais cláusulas estabelecidas do 

Termo de Fomento nº 002/2022, as partes assinam o presente 

TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo que também o firmam, para 

que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

 

São Sebastião da Grama, 25 de março de 2022 
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__________________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

____________________________________  

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de São 

Sebastião da Grama-SP  

 

__________________________________________  

Nome: 

RG: 

___________________________________________  

Nome: 

RG: 

____________________________________________________ 
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